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CONTRATO Nº 91/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA, E A FIRMA 

FERREIRA RAFAEL MERCADO BOM PREÇO 

EIRELI EPP. 

 
Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ASTOLFO DUTRA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 17.702.507/0001-90, com sede na Praça Governador Valadares, 77, nesta 

cidade, Estado de Minas Gerais, denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, BRUNO RIBEIRO, e a firma FERREIRA 
RAFAEL MERCADO BOM PREÇO EIRELI EPP., empresa inscrita no CNPJ sob n° 

29.251.553/0001-07, situada na Rua Victor Vecchi, 308, Subsl A, Bairro Granja 

Aurimar, Piraúba, MG, CEP 36.170-000, denominada CONTRATADA, representada 

por sua Sócia Iraci Ferreira Rafael, brasileira, empresária, casada, portadora do 
CPF n° 028.934.496-46 e da C.I. nº M-9.055.438 SSP/MG, de conformidade com o 

Processo Licitatório nº 76/2020, Pregão Presencial nº 37/2020, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tem por finalidade este contrato o fornecimento parcelado 
de gêneros alimentícios para utilização pela Secretaria Municipal de Educação, 

Escolas Municipais e Creche Municipal, conforme relação constante do Anexo I do 

Edital supra, através de empresa especializada, dos itens abaixo relacionados, 

conforme resultado do Pregão Presencial nº 37/2020. 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANT. 
TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 
ACHOCOLATADO 

EM PÓ 

Achocolatado em pó instantâneo. 

Textura fina e homogênea. Embalagem 
plástica, atóxica, de cor opaca, não 

violada, contendo dados do produto. 

Pacote de 

400gr 
385 3,95  1.520,75  

3 AÇÚCAR CRISTAL 

Tipo Cristal. Textura em grânulos finos 

e coloração branca. Isento de 
impurezas e empedramento. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo dados do 
produto. 

Pacote de 

5kg 
240 12,94  3.105,60  

4 
AÇÚCAR 

REFINADO 

Tipo Refinado. Textura em grânulos 

finos e coloração branca. Isento de 

impurezas e empedramento. 
Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo dados do 
produto. 

Pacote de 

1kg 
10 4,90  49,00  

5 ALHO 
Cabeça de tamanho médio, sem brotos 

e partes estragadas. 
KG 165 34,90  5.758,50  

6 AMIDO DE MILHO 

Produto amiláceo extraído do milho, 

coloração branca, textura fina. Isento 

de mofo e sujidades. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente e 

acondicionada em caixa padrão, 

contendo dados do produto. 

Pacote 

com 500 

grs 

25 5,00  125,00  

7 ARROZ 

Arroz beneficiado, polido, longo fino, 
tipo 1. Coloração perolada e trasnlúcida, 

não necessitando escolher e lavar. 
Isento de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada e contendo 
informações do produto. 

Pacote  

5kg 
550 17,99  9.894,50  
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9 AZEITONA VERDE 

Azeitona verde, em conserva inteira , 

preparada com os frutos curados na 

variedade verde, imersos em salmoura 
de concentração apropriada. Coloração 

uniformes. KG 

30 21,90  657,00  

10 BACON SUINO 

Toucinho fatiado, salgado, curado e 
defumado, feito da paleta do porco. O 

produto deve apresentar as 
características normais de conservação, 

estando isento de sujidades de qualquer 

natureza, parasitas e bolores. 
Acondicionado em embalagens plásticas 

vedadas a vácuo que devem apresentar 
rótulo com as devidas especificações do 

produto. KG 

50 28,90  1.445,00  

11 BATATA INGLESA 

Tamanho médio, coloração branca, livre 

de amassados, mofos, partes 
estragadas e sem brotar. Grau de 

amadurecimento apropriada para 
consumo. 

KG 1000 4,94  4.940,00  

12 BATATA PALHA  
Batata frita desidratada. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, 
contendo dados do produto. 

Pacote de 

300gr 
75 6,94  520,50  

13 BISCOITO DOCE 

Biscoito tipo maria/maisena. 
Embalagem plástica, atóxica, de cor 

opaca, não violada, contendo dados do 

produto. 

Pacote de 

375gr 
475 4,75  2.256,25  

14 
BISCOITO 

SALGADO 

Biscoito tipo cream-cracker. Embalagem 

plástica, atóxica, de cor opaca, não 
violada, contendo dados do produto. 

Pacote de 

370gr 
525 4,75  2.493,75  

15 CANELA EM PÓ 

Textura fina, homogênea, coloração 

marrom dourado. Isento de sujidades e 
mofo. Embalagem plástica, atóxica, de 

cor opaca, não violada, contendo dados 

do produto. 

Frasco 

30g 
40 3,94  157,60  

16 CANJICA GROSSA 

Canjica de milho. Textura fina, 
coloração branca, isenta de mofos e 

impurezas. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto. 

Pacote de 
500 grs 

175 2,79  488,25  

17 CANJIQUINHA 

Canjiquinha de milho. Textura fina, 
coloração amarela, isenta de mofos e 

impurezas. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto. 

Pacote de 

1kg 
225 2,49  560,25  

21 
CEBOLA BRANCA 

OU ROXA 

Tamanho médio, com casca, de 
coloração característica e sem 

amassados e partes estragadas. 
KG 300 5,94  1.782,00  

22 CREME DE LEITE 

Creme de leite pasteurizado – 100% de 

origem animal, embalado em caixas 
limpas, não amassadas, não estufadas, 

resistentes, que garantam a integridade 

do produto até o momento do consumo 
acondicionado em caixa, pesando 200 

gramas. 

caixa de 
200grs 

135 3,59  484,65  
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23 EXTRATO TOMATE 

Concentrado de pura polpa, simples. 
Acondicionado em sache de folha de 

flandres, de 340 gramas, não 
apresentar fermentação, vazamentos, 

ferrugem, amassados e estufamentos, 

conter dados de identificação do 
produto. 

Unidade  960 2,85  2.736,00  

24 
FARINHA DE 

MANDIOCA 

Farinha de mandioca crua. Textura 
seca, fina, classe branca. Embalagem 

plástica, atóxica, de transparente, não 
violada, contendo dados do produto. 

Pacote de 

1kg 
225 4,10  922,50  

25 
FARINHA DE 

TRIGO 

Farinha de trigo especial. Pó uniforme, 
sem formação de grumos, coloração 

branca. Isenta de sujidades e mofos. 

Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote de 

1kg 
50 4,00  200,00  

26 FEIJÃO 

Feijão Preto Tipo 1, safra nova. Grãos 
inteiros e sãos, isento de outros tipos 

de feijões e grãos, de material terroso e 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote 

1kg 
900 7,89  7.101,00  

27 FERMENTO  

Fermento Químico Seco. Pó Fino, 

homogêneo, coloração branca. Isento 
de umidade e sujidades. Embalagem 

Plástica com tampa de rosca. 

Frasco 
100g 

40 2,80  112,00  

29 FUBÁ 

Fubá de milho amarelo. Obtido pela 

moagem de grãos de milho sãos e 
maduros. Pó fino tipo “fubá mimoso”. 

Isento de sujidades, umidade e 
materiais estranhos. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, não 

violada, contendo dados do produto. 

Pacote de 

1kg 
225 2,14  481,50  

30 GELATINA 
Pó para preparo de gelatina. Diversos 

sabores. 
Caixa 35g 125 1,05  131,25  

31 IOGURTE 

Textura cremosa e homogênea, odor e 

sabor característcos e sem alteração. 
Composição: Leite pasteurizado 

integral, açúcar, preparado de polpa de 

frutas e fermento lácteo. Devendo 
apresentar-se em embalagens plásticas 

atóxicas de 900 gramas contendo os 

dados de identificação do produto, 
procedência e data de validade, em 

diversas versões de sabores. 

Garrafa de 
900 grs 

630 6,90  4.347,00  

32 
LEITE 

CONDENSADO 

Leite condensado- produzido com leite 

integral, açúcar e lactose, 
acondicionado em embalagem de 395 g, 

que deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número do 

lote, data de validade, quantidade de 
produto e atender as especificações 

técnicas da ANVISA e Inmetro. 

caixa de 

395grs 
105 4,45  467,25  

33 LEITE EM PÓ 
Leite em pó, integral, instantâneo. 

Isento de sujidades, insetos e outros 
materiais estranhos ao produto. 

Pacote 

400gr 
700 11,99  8.393,00  
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35 LINGUIÇA SUÍNA 

Linguiça suína tipo toscana, preparada 

com partes comestíveis de suínos de 
boa qualidade. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, não violada, com 

peso médio de 1kg. estando em 
temperatura de  - 12Cº a -7Cº no ato 

da entrega, Conter rótulo. 

Pacote de 
1kg 

550 16,90  9.295,00  

36 
LINGÜIÇA SUÍNA 

CALABREZA 

Lingüiça suína defumada, preparada 

com partes comestíveis de suíno de boa 
qualidade, estando em temperatura de  

- 12Cº a -7Cº no ato da entrega,  

KG 550 23,90  13.145,00  

37 MAÇÃ FUJI 

Tamanho Medio, coloração vermelha 

podendo apresentar pequenas manchas 
esverdeadas ou amareladas. Sem 

partes apodrecidas e grau de 

amadurecimento apropriado para 
consumo. 

KG 100 7,90  790,00  

38 
MACARRÃO 

ESPAGUETI 

Macarrão com ovos, tipo espagueti. 
Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote 

500gr 
450 2,75  1.237,50  

39 
MACARRÃO 
GUELINHA 

Macarrão com ovos, tipo guelinha. 

Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote 
500gr 

350 2,75  962,50  

40 
MACARRÃO 

PARAFUSO 

Macarrão com ovos, tipo parafuso. 
Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote 

500gr 
500 2,75  1.375,00  

41 
MACARRÃO 
TALHARIM 

Macarrão com ovos, tipo talharim. 

Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote 
500gr 

150 2,80  420,00  

42 MAIONESE BALDE 

Maionese, tipo tradicional - composto a 

base de ovos pasteurizados, sal, açúcar 

e outras substâncias permitidas,de 
consistência cremosa, cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de sujidades e 
seus ingredientes de preparo em 

perfeito estado de conservação. A 

embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número do lote, data de validade, 
quantidade de produto e atender as  

especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. 

Balde 3kg 25 31,00  775,00  

43 MARGARINA 
Margarina vegetal cremosa, com sal. 

Isenta de ranço e mofos.  

Pote de 

500gr 
255 5,10  1.300,50  

44 
MILHO VERDE 

LATA  

Milho verde em conserva - simples 

grãos inteiros, imerso em líquido de 
cobertura, tamanho e coloração 

uniformes. Produto preparado com 

grãos de milho previamente 
debulhados, envasados e cozidos ou 

précozidos, imersos em líquido de 
cobertura apropriada, submetidos a 

processo tecnológico adequado, antes 

ou depois de hermeticamente fechados 
nos recipientes utilizados a fim de evitar 

sua alteração. Acondicionado em latas 
de 1,700kg, devendo ser considerado 

como peso líquido, o produto drenado.  

LATA1,700 
Kg 

125 27,90  3.487,50  
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45 
MILHO PARA 

PIPOCA 

Milho para pipoca. Primeira qualidade. 
Isento de sujidades, mofos e outros 

grãos. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote de 

500gr 
200 2,19  438,00  

46 ÓLEO DE SOJA 

Óleo de soja refinado, tipo 1. Aspecto 

límpido com cor e consistência 

características. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, não violada, 

contendo dados do produto. 

Unidade  800 5,45  4.360,00  

47 OVO DE GALINHA 

Ovo branco, fresco, isento de sujidades, 

rachaduras, fungos. Tamanho médio, 
peso mínimo de 50g cada unidade. 

Acondicionados em embalagens 
apropriadas (cartela com capacidade 

para 30 unidades). 

Cartela  105 15,80  1.659,00  

48 ORÉGANO 

Produto desidratado, cor esverdeada, 
odor característico, acondicionamento 

em embalagens plásticas atóxicas de 15 

gramas, devidamente lacradas, 
rotuladas, contendo prazo de validade, 

marca comercial, procedência e data de 
fabricação. 

Pacote de 

15 grs 
150 1,90  285,00  

49 
PEITO DE 
FRANGO 

CONGELADO 

Peito de frango congelado. Embalagem 

plástica atóxica, não violada, com peso 
em kg, constando procedência e data 

de fabricação, data de validade e 
número do lote do produto. Não deverá 

apresentar superfície úmida, pegajosa, 

axsudado líquido, partes flácidas ou 
consistência anormal. Só serão aceitos 

produtos com a comprovação da 
inspeção SIF/DIPOA, estando em 

teperatura de -12º a - 7º C no ato da 

entrega. 

KG 1050 14,94  15.687,00  

50 PÓ DE CAFÉ 

Café torrado e moído. Pó fino, 
homogêneo, coloração castanho escuro. 

Embalado em papel alumizado, conter 

na embalagem dados do produto. 

Pacote de 

500g 
425 10,70  4.547,50  

51 
QUEIJO 

PARMESÃO 
Queijo tipo Parmesão. Ralado, fresco. 
Isento de sujidades, insetos, mofos.  

Pacote de 
50g 

175 3,90  682,50  

52 SAL 

Sal refinado iodado. Isento de sujidades 

e mofos. Certificado pelo Ministério da 
Saúde quando a suplementação de 

iodo. Embalagem plástica, atóxica,  
transparente, não violada, contendo 

dados do produto. 

Pacote de 

1kg 
260 1,45  377,00  

57 
TEMPERO EM 

TABLETE  

Tempero Pronto. Sabores Variados: 

galinha, costela, picanha. Embalagem 

atóxica,  não violada, contendo dados 
do produto. 

Caixa c/6 

tabletes 
25 3,90  97,50  

58 TOMATE 

Tamanho médio, coloração vermelho-
vivo, fresco, sem amassados e 

apodrecimentos. Grau de 
amadurecimento apropriado para 

consumo. 

KG 175 5,90  1.032,50  

Valor Total R$ 123.084,10  
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CLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do presente Contrato será de: R$ 

123.084,10 (Cento e vinte e três mil, oitenta e quatro reais e dez 
centavos). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Só serão admitidos reajustes, nas datas e na mesma 
proporção da concessão pelo Governo Federal, solicitado pela CONTRATADA, por 

escrito e com documentos comprobatórios, ficando estipulado desde já que a 

validade do preço cotado será até que este fato ocorra. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA: Os produtos só serão fornecidos, através de “ORDEM DE 

FORNECIMENTO”, devidamente autorizada por funcionário credenciado, em uma 

única via, ficando a CONTRATADA obrigada a entregar os produtos na sede da 
Prefeitura Municipal de Astolfo Dutra ou em outro local a ser indicado, sendo que a 

empresa deverá entregar em até 02 (dois) dias a quantidade de produtos  

solicitados.  

 

 
CLÁUSULA QUINTA: O prazo de fornecimento dos produtos será de até 12 (doze) 

meses ou até que sejam adquiridos todos os produtos, podendo ser suspenso por 

motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei, por decisão prévia e 

expressa do CONTRATANTE. 
 

 

CLÁUSULA SEXTA: Os pagamentos serão efetuados à medida da necessidade do 

Município, mediante a apresentação da Nota fiscal, acompanhada das ordens de 
fornecimento no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas 

na Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 

 

CLÁUSULA OITAVA: São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como 
manter em dia as obrigações sociais e salariais dos seus empregados. 

b) A Contratada deverá responder civilmente e criminalmente por danos pessoais e 

patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato ou ainda 

por negligência ou imprudência ou imperícia de seus prepostos. 
c) Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 
d) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

e) Cumprir e fazer cumprir as normas regulamentares de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho bem como o fornecimento de todos os EPI’s. 

f) Diante da ocorrência de algum fato superveniente, que atrapalhe o fornecimento 
por parte da CONTRATADA, a mesma deverá providenciar os produtos de 

emergência junto à outra firma, responsabilizando-se pelo pagamento dos mesmos. 
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CLÁUSULA NONA: O CONTRATANTE poderá promover a rescisão do contrato, se 

a CONTRATADA: 

a)  não observar os prazos estabelecidos, no contrato ou em ordem de 
fornecimento, sem prejuízo, a critério do CONTRATANTE, da imposição de 

multa diária de até 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato. 

b) Não observar o nível de qualidade proposto para execução dos serviços. 

c)  Desatender às solicitações do CONTRATANTE. 
d) Estiver cumprindo o contrato com lentidão, levando a presumir que o 

fornecimento será paralisado. 

e)  Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto de contrato, 

sem a prévia e expressa autorização. 
f)  Tiver decretada sua falência, ou instaurada sua insolvência civil. 

 

Parágrafo Único: Rescindido o contrato, a CONTRATADA: 

I - terá retido todo o crédito decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente 

contrato, garantida a prévia defesa, serão aplicadas à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

 

a)  Advertência. 

b)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a ser paga pela 
contratada, quando deixar de cumprir qualquer cláusula do mesmo ou der 

motivo à sua rescisão. 

c)  Suspensão temporária do direito de participação em licitações com o Município 

de Astolfo Dutra pelo prazo de 2 (dois) anos. 
d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO de 

Astolfo Dutra, na forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666 de 21 

de Junho de 1993 e suas alterações. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e 

“d” poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea “b” pelo CONTRATANTE, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 
5 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo d e 

defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme estabelecido no 

parágrafo 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os recursos financeiros serão os constantes da 

seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.30.00.2.04.00.12.122.0003.2.0020 

00.01.01 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.306.0017.2.0022 00.01.44 MANUT. DA MERENDA 
NO ENS.FUND. ESCOLAS MUNICIPAIS; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.306.0017.2.0023 00.01.44 MANUTENÇÃO DA 

MERENDA NA CRECHE MUNICIPAL; 

3.3.90.30.00.2.04.00.12.306.0017.2.0024 00.01.44 MANUT. DA MERENDA 
DO PRÉ-ESCOLAR MUNICIPAL. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Elegem as partes o Foro da Comarca de 

Cataguases, MG, para dirimir qualquer ação oriunda do presente Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas, mandaram digitar este instrumento em 

duas vias de igual teor e forma, para um só fim e efeito, indo ambas assinadas 

pelas partes e pelas testemunhas abaixo que presenciarem o ajuste. 
 

Astolfo Dutra, MG, 20 de agosto de 2020. 

 

 
 

BRUNO RIBEIRO 

Prefeito de Astolfo Dutra – Contratante 

 

 

 
FERREIRA RAFAEL MERCADO BOM PREÇO EIRELI EPP. 

Contratada 

 

Testemunhas:  
Nome: ________________________  Nome: _____________________ 

Assinatura: ____________________  Assinatura: __________________  

CPF: _________________________  CPF: _______________________ 

Parecer Jurídico: 

  Atendendo as determinações contidas nas Leis Federais nºs 8.666/93 

e suas alterações, declaro estar de acordo com os termos do presente Contrato.  
Astolfo Dutra, 20 de agosto de 2020. 


